
Proc. Administrativo 007/2023

De: Viviane S. - SEMSA-DAS

Para: SEMFIP - Secretaria Municipal das Finanças e Planejamento 

Data: 15/03/2023 às 10:45:25

Setores (CC):

SEMAD-LICIT, SEMFIP, SEMFIP -CONT

Setores envolvidos:

SEMAD-LICIT, SEMFIP, SEMSA, SEMSA-DAS, SEMFIP -CONT, SEMSA - AG.REG, SEMSA-FARM

Requisição 148 - Impact

 

 Segue requisição de dispensa de licitação 148/2023

_

Viviane A. de Souza 

Administrativo Sec. Saúde
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DOC_Representante.pdf

FGTS.pdf

JUSTIFICATIVA_DE_CONTRATACAO_DIRETA.pdf

Justificativa_de_Dispensa.pdf

MAPA_DE_PRECOS.pdf

Orcamento_Jussara.pdf

Orcamento_Lara.pdf

Orcamento_Le_farma.pdf

Orcamento_Merco.pdf
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Orcamento_Nutrii.pdf

Orcamento_Ubimed.pdf
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Prescricao_Medica.pdf

PROCURACAO_WELLYGNTON.pdf

Termo_de_Ciencia_Fiscal.pdf

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  M
A

R
IL

Z
A

 N
U

N
E

S
 C

O
E

LH
O

, H
E

N
R

IQ
U

E
 C

A
R

D
O

S
O

 G
O

N
Ç

A
LE

S
, V

IV
IA

N
E

 A
P

A
R

E
C

ID
A

 D
E

 S
O

U
Z

A
 e

 L
IL

IA
N

 W
E

LZ
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//u

bi
ra

ta
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/0

5E
3-

4B
14

-7
38

4-
D

0F
E

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 0

5E
3-

4B
14

-7
38

4-
D

0F
E

Proc. Administrativo 9- 007/2023        2/79



 
 
 
 1. REQUISIÇÃO DE LICITAÇÃO Nº 148/2023 

 

 2. OBJETO 

Aquisição temporária e emergencial de suplemento alimentar para atendimento de demanda social.  

 

 3. VALOR TOTAL DA REQUISIÇÃO 

R$-1.203,00 

 

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor 

0603 9483 339032990100 Outros Materiais para Distribuição Gratu 303 1.203,00 

 

5. CONTRATADO (A) 

Razão Social: MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE S/A 

CNPJ Nº: 05.912.018/0001-83 

Endereço: RUA BRÉSCIA, 184, BAIRRO MAUÁ, COLOMBO-PR 

 
Ubiratã – Paraná, 14 de março de 2023. 
 

_________________________________ 
SECRETARIA DE SAÚDE 

 6. DESPACHO DA SECRETARIA DAS FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

   Em atenção ao despacho retro, expedido por Vossa Senhoria, informamos a existência da previsão de dotação 
orçamentária. 
  Por conta da indicação das dotações acima, atestamos por consequência a compatibilidade das referidas obrigações 
com as peças orçamentárias vigentes: PPA, LDO e LOA. Ressalve-se, contudo, que o presente parecer se restringe 
meramente a indicar a existência de dotações orçamentárias específicas, NÃO HAVENDO COM ISSO DESTAQUE OU 
APRISIONAMENTO DE RECURSOS, ou seja, visa tão somente apontar a existência de previsão de recursos 
orçamentários no exercício nesta data. 
  Outrossim, informamos que a análise de existência de disponibilidade de recursos financeiros fica reservada para 
momento posterior a confirmação da contratação e anterior a realização da despesa decorrente da etapa de 
empenho, conforme art. 58 e seguintes da lei 4.320/64 e se necessário esta secretaria providenciará suplementação 
das dotações acimas previstas. Além disso, não compete à contabilidade a análise e determinação do objeto da 
compra, poder discricionário do Gestor Municipal. 
  Por fim, alerta-se ao Gestor que, caso a soma global das obrigações de mesma natureza venha a superar o valor das 
dotações indicadas acima, poderá haver limitação de empenho e bloqueio de realização das despesas 
correspondentes.  
  Após, encaminha-se ao Gabinete para autorização do Prefeito. 

Ubiratã-PR, ____ de ____ de 2023. 
 
  __________________________                                           _____________________________________ 
  Contador(a)                                                                              Secretário(a) das Finanças e do Planejamento 

 

 7. DESPACHO DA AUTORIDADE SUPERIOR 

De acordo.   
_____________________________ 

   Fábio de Oliveira Dalécio 

 

 8. DIVISÃO DE LICITAÇÃO 

Data de recebimento: ____/______/2023.     

Hora: ___:_____ ___________________________ 

    Divisão de Licitação 
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ANEXO I 
COMPLEMENTO À REQUISIÇÃO Nº 148/2023 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETO 
 
1.1. Aquisição temporária e emergencial de suplemento alimentar para atendimento de demanda social. 
 
2. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO 
 
2.1. Esta aquisição visa atender a paciente Divina de Brito, DN: 07/07/1938, 84 anos, portadora do CPF: 143.208.199-34, 
RG:2.003.110-7 SESP/PR e Cartão SUS:702.5007.5973.1140, residente e domiciliada a Rua Goiás, 625, jardim São Vicente 
que é portadora de Câncer e está realizando tratamento no Hospital CEONC em Cascavel/PR. A paciente precisa ingerir o 
suplemento para ter condições de fazer quimioterapia, mas não dispõe de condições financeiras para comprar o produto. 
Considerando que não temos tal fórmula licitada, se faz necessária essa aquisição temporária e emergencial. 
 
3. VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
3.1. O valor estimado para a contratação e de R$-1.203,00 (mil duzentos e três reais). 
 
4. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
 
4.1. A execução do objeto será custeada pela (s) seguinte (s) dotação (ões) orçamentária (s): 
 

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor 

0603 9483 339032990100 Outros Materiais para Distribuição Gratu 303 1.203,00 

 
5. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
 
5.1. O período de vigência da contratação será de 30 dias. 
 
6. INDICAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS: 
 
6.1. Comissão de Licitação: Orlando Francisco Vieira Filho 
 
6.2. Gestor do Contrato: Lilian Welz 
 
6.3. Fiscal do Contrato: Henrique Cardoso Gonçales 
 
6.4. Fiscal do Contrato Substituto: Rodrigo Salustiano da Silva 
 
7. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO 
 

Código LC Lote Item Descrição Marca Qtd Un V. Unit R$ V. Total R$ 

43492 1 1 Fórmula líquida modificada para nutrição enteral ou 
oral, normocalórica e hiperproteica, desenvolvida 
especialmente para o preparo do sistema imunológico 
de pacientes pré e pós cirurgico e em casos de 
pacientes oncológicos.  

Impact 100 FR 12,03 1.203,00 

 
8. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
 
8.1. O prazo de entrega dos produtos será de 5 dias úteis, contados do recebimento da Solicitação de Compra que será 
enviada por e-mail. Os produtos deverão ser entregues na Divisão de Farmácia do Centro de Saúde localizado na 
Avenida Carmem Ribeiro Pitombo, 90, Centro, Ubiratã-PR. 
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8.2. O prazo para substituição de produtos que forem entregues incorretamente será de 3 dias úteis. 
 
8.3. Os produtos deverão possuir ao menos 70% do prazo de validade. 
 
8.4. Em caso de avaria do produto durante o transporte, o mesmo deverá ser devidamente recolhido e reposto por 
produto íntegro, sem qualquer ônus adicional no prazo máximo de mais 3 dias úteis para resolução dos problemas e 
conclusão da entrega do(s) produto(s).  
 
9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
9.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a conclusão da entrega da Autorização de Compra 
completa, mediante crédito em conta corrente vinculada ao CNPJ da empresa. 
 
9.2. O recebimento definitivo implica na entrega total dos itens pela empresa, no local indicado e resolução de todas as 
pendências, se houverem, de falta de produtos, quebra, avarias, extravio de volumes, etc. 
 
9.3. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua 
reapresentação, desde que devidamente regularizados.  
 
9.4. A fatura deverá ser emitida pela empresa, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos 
documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato. O faturamento deverá ser realizado 
em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, CNPJ Nº 76.950.096/0001-10. Inclusive deverá verificar se o fornecedor 
comprovou, mediante apresentação do respectivo arquivo XML, o preenchimento dos referidos campos na Nota Fiscal 
Eletrônica – NF-e, modelo 55, conforme recomendação administrativa nº 01/2019 MPC-PR (Ministério Público de Contas 
do Estado do Paraná), em que a NF-e deverá ser emitida com base no leiaute estabelecido no Manual de Orientação do 
Contribuinte – MOC, em que consta a obrigatoriedade de preenchimento dos campos cEAN e cEANTrib da NF-e, quando 
o produto comercializado possuir código com GTIN (Global Trade Item Number).  
 
9.5. Para liberação do pagamento à empresa, as notas fiscais deverão ser entregues ao Fiscal obrigatoriamente 
acompanhadas dos seguintes documentos:  

 Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de certidão expedida conjuntamente 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional;  

 Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;  

 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.  

 
Ubiratã,  14 de março de 2023 
 
 
 

__________________________ 
SECRETARIA DE SAÚDE 
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MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE S.A. 
CNPJ/ME 05.912.018/0001-83 

NIRE 41300295051 
 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM 31 DE AGOSTO DE 2022 

 
1. DATA, HORA E LOCAL: No dia 31 de agosto de 2022, às 10:00 horas, na sede social da 
Merco Soluções em Saúde S.A. (“Companhia”), localizada na Cidade de Colombo, Estado do 
Paraná, na Rua Bréscia nº 184, barracão 02, Mauá, CEP 83413-575. 
 
2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada na forma do art. 124, §4º, da Lei nº 6.404/76, 
conforme alterada (“Lei das S.A.”) em virtude da presença da acionista detentora de ações 
representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme se verifica das assinaturas 
no “Livro de Presença de Acionistas”. 
 
3. MESA: Presidente, o Sr. Alexandre Maeoka, e Secretário, o Sr. André Lissner. 
 
4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre a: (i) consignação da renúncia dos atuais membros da 
Diretoria da Companhia; (ii) alteração composição da administração da Companhia; (iii) 
alteração do título do Capítulo IV do Estatuto Social da Companhia e alteração da redação dos 
artigos 7º, 8º, 9º, 10 e 11 do Estatuto Social da Companhia; (iv) eleição dos novos membros da 
Diretoria da Companhia; (v) alteração da redação dos Artigos 1º, 2º, 3º e 4º constantes do 
Capítulo I do Estatuto Social da Companhia; (vi) alteração do título do Capítulo II do Estatuto 
Social da Companhia e alteração da redação do Artigo 5º, com acrescimento de um parágrafo 
segundo e terceiro, do Estatuto Social da Companhia; (vii) alteração dos Artigos constantes do 
Capítulo III do Estatuto Social da Companhia e alteração da redação do Artigo 6º do Estatuto 
Social da Companhia, com o acrescimento de um parágrafo primeiro e segundo; (viii) alteração 
do título do Capítulo V do Estatuto Social da Companhia, alteração dos Artigos constantes do 
Capítulo V e alteração da redação do Artigo 12 do Estatuto Social da Companhia, tendo sido 
acrescido um parágrafo único; (ix) alteração do título do Capítulo VI do Estatuto Social da 
Companhia, alteração dos Artigos constantes do Capítulo VI e a alteração da redação dos 
Artigos 13, 14, 15, 16, 17, e 18 do Estatuto Social da Companhia; (x) exclusão do Capítulo VII do 
Estatuto Social da Companhia e dos Artigos 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25 e 26 do Estatuto Social da 
Companhia; e (xi) reforma integral e consolidação do Estatuto Social da Companhia.  
 
5. DELIBERAÇÕES: Após o exame das matérias constantes da ordem do dia, a única 
acionista da Companhia deliberou e aprovou sem quaisquer restrições ou ressalvas, o que 
segue: 
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5.1. Consignar a renúncia dos atuais membros da Diretoria da Companhia: (i) Ricardo da 
Conceição, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, administrador, 
portador da Cédula de Identidade – RG nº 6.205.280-5 SSP/PR, inscrito no CPF/ME sob o 
nº 026.439.659-65, residente e domiciliado na Rua dos Beija Flores, nº 114, Alphaville Graciosa, 
na Cidade de Pinhais, Estado do Paraná, CEP 83.327-157, do cargo de Diretor Presidente; e (ii) 
Marco Aurelio de Oliveira, brasileiro, casado no regime de comunhão parcial de bens, 
farmacêutico, portador da Cédula de Identidade – RG nº 6104757486 SJS/11/RS, inscrito no 
CPF/ME sob o nº 088.636.178-80, residente e domiciliado na Rua Mariz e Barros, 392, apto 701, 
em Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 90.690-390, do cargo de Diretor Comercial.  
 

(a) Os Diretores ora renunciantes declaram não ter qualquer valor a receber, dar ou pagar à 
Companhia, a qualquer título, e concedem à Companhia, sua acionista e 
administradores, a mais plena, ampla, irrevogável e irretratável quitação com relação à 
toda e qualquer obrigação e/ou valor devido em razão do exercício dos cargos que ora 
renunciam.  

 
(b) Os Diretores ora renunciantes, renunciam a seus cargos mediante entrega das 

respectivas cartas de renúncia arquivadas na sede social da Companhia. 
 
5.2. A alteração da composição e do funcionamento da Diretoria da Companhia, de modo 
que a Diretoria passe a ser composta por 2 (dois) membros, sendo 1 (um) Diretor Presidente e 1 
(um) Diretor Administrativo e Financeiro, ambos com prazo de mandato unificado de 2 (dois) 
anos, podendo ser acionistas ou não, sendo permitida a reeleição. 
  
5.3. Em razão das deliberações aprovadas nos itens 5.1. e 5.2 acima e demais interesses da 
Companhia, a única acionista decide alterar o título do Capítulo IV do Estatuto Social da 
Companhia para “CAPÍTULO IV – DA ADMINISTRAÇÃO” e decide alterar a redação dos artigos 
7º, 8º, 9º, 10 e 11 do Estatuto Social, de modo que o Capítulo IV do Estatuto Social da 
Companhia passará a vigorar com a seguinte nova redação:  
 

“CAPÍTULO IV 
DA ADMINISTRAÇÃO 

 
Artigo 7º - A administração da Companhia será exercida por uma Diretoria, composta 
por 2 (dois) membros, sendo um Diretor Presidente e o outro Diretor Administrativo e 
Financeiro, ambos com prazo de mandato unificado de 02 (dois) anos, podendo ser 
acionistas ou não, eleitos anualmente pela Assembleia Geral, permitida a reeleição. 
Vencido o mandato, os diretores continuarão no exercício de seus cargos, até a posse dos 
novos diretores eleitos.  
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Parágrafo Primeiro – Os diretores ficam dispensados de prestar caução e seus 
honorários serão fixados pela Assembleia Geral que os eleger. 
 
Parágrafo Segundo – Os diretores serão investidos em seus respectivos cargos mediante 
assinatura de termo de posse lavrado no livro próprio, observados os requisitos legais 
aplicáveis, e permanecerão em seus cargos até a investidura dos novos diretores eleitos.  
 
Artigo 8º - No caso de impedimento ocasional de um diretor, suas funções serão 
exercidas pelo outro diretor. No caso de vaga, o indicado deverá permanecer no cargo 
até a eleição e posse do substituto pela Assembleia Geral. 
 
Artigo 9º - A Diretoria tem amplos poderes de administração e gestão dos negócios 
sociais, podendo praticar todos os atos necessários para gerenciar a Companhia e 
representá-la perante terceiros, em juízo ou fora dele, e perante qualquer autoridade 
pública e órgãos governamentais federais, estaduais ou municipais; exercer os poderes 
normais de gerência, assinar documentos, escrituras, contratos e instrumentos de crédito; 
emitir e endossar cheque; abrir, operar encerrar contas bancárias; contratar empréstimos, 
concedendo garantias, adquirir, vender, onerar ou ceder, no todo ou em parte, bens 
móveis ou imóveis. 
 
Artigo 10º - A representação da Companhia em juízo ou fora dele, assim como a prática 
de todos os atos referidos no artigo nono competem a qualquer diretor, agindo 
isoladamente, ou a um ou mais procuradores, na forma indicada nos respectivos 
instrumentos de mandato. A nomeação de procurador(es) dar-se-á pela assinatura de 
qualquer diretor, devendo os instrumentos de mandato especificarem os poderes 
conferidos aos mandatários e serem outorgados com prazo de validade definido, exceto 
em relação às procurações “ad judicia”, as quais poderão ser outorgadas por prazo 
indeterminado. 
 
Parágrafo Primeiro - Dependerão de aprovação de acionistas representando a maioria 
do capital social, a prestação de avais, fianças e outras garantias em favor de terceiros. 
 
Parágrafo Segundo – A prática dos seguintes atos dependerá da assinatura de um 
Diretor ou de um Diretor em conjunto com um procurador com poderes específicos: (i) 
realizar vendas com margens negativas; (ii) adquirir qualquer ativo (exceto mercadorias 
no curso normal dos negócios) em valor superior a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais); 
(iii) administrar os negócios sociais em geral e praticar, para tanto, todos os atos 
necessários ou convenientes, ressalvados aqueles para os quais seja por Lei ou pelo 
presente Estatuto atribuída a competência à Assembleia Geral; (iv) realizar todas as 
operações e praticar todos os atos de administração necessários à consecução das 
atividades da Companhia, de acordo com a orientação geral dos negócios estabelecida 
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pela Assembleia Geral, incluindo resolver sobre a aplicação de recursos, transigir, 
renunciar, ceder direitos, confessar dívidas, fazer acordos, firmar compromissos, contrair 
obrigações, celebrar contratos, adquirir, alienar e onerar bens móveis e imóveis, prestar 
caução, avais e fianças, emitir, endossar, caucionar, descontar, sacar e avalizar títulos em 
geral, assim como abrir, movimentar e encerrar contas em estabelecimentos de credito, 
observadas as restrições legais e aquelas estabelecidas neste Estatuto Social; (v) aprovar 
a venda, aquisição, desinvestimento, alienação, oneração de ativos ou bens do ativo não 
circulante até o limite de alçada estabelecido pela Assembleia Geral; (vi) submeter, 
anualmente, o relatório da administração e as demonstrações financeiras da 
Companhia, acompanhados do relatório dos auditores independentes, bem como a 
proposta de destinação dos lucros apurados no exercício anterior, para apreciação da 
Assembleia Geral; (vi) preparar as demonstrações financeiras anuais e trimestrais, para 
submissão à Assembleia Geral, bem como, se for o caso, demonstrações ou balancetes 
emitidos em menor periodicidade; (vii) propor à Assembleia Geral o Orçamento Plano 
Anual; (viii) aprovar a abertura, encerramento e alteração do endereço de filiais, 
agências, lojas, depósitos, escritórios e quaisquer outros estabelecimentos da Companhia; 
e (viii) decidir sobre qualquer assunto que não seja competência privativa da Assembleia 
Geral. 
 
Artigo 11 - Compete à Diretoria superintender o andamento dos negócios da 
Companhia, praticando os atos necessários ao seu regular funcionamento.“ 

 
5.4. A eleição, como membros da Diretoria da Companhia, para um mandato unificado de 2 
(dois) anos, permanecendo no exercício de suas funções até a posse de seus sucessores eleitos, 
dos Srs.:  
 

(a) Alexandre Maeoka, brasileiro, empreendedor, casado, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 7.767.727-5 SSP/PR, inscrito no CPF/ME sob o nº 041.833.849-31, 
residente e domiciliado na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, com endereço 
comercial na Rua XV de Novembro, 123, Centro, CEP 80020-310, para o cargo de 
Diretor Presidente; e  

 
(b) André Lissner, brasileiro, administrador, casado, portador da Cédula de Identidade 

RG nº 22.833.705-7 SP/PR, inscrito no CPF/ME sob o nº130.331.008-21, residente e 
domiciliado na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, com endereço comercial na 
Rua XV de Novembro, 123, Centro, CEP 80020-310, para o cargo de Diretor 
Administrativo e Financeiro.  

 
5.4.1. Os Diretores ora eleitos iniciam os mandatos e tomam posse mediante 

assinatura dos Termos de Posse constantes do Anexo I à presente Ata. 
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5.4.2. Os Diretores declararam em seus respectivos Termos de Posse estarem 
totalmente desimpedidos, nos termos do artigo 147 da Lei das S.A., para o exercício de suas 
funções, em especial sob as penas da Lei, que não estão impedidos por lei de exercerem a 
administração da Companhia e nem condenados ou sob efeitos de condenação, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, a fé pública ou a propriedade. 
  
5.5. A alteração da redação dos Artigos 1º, 2º, 3º e 4º do Estatuto Social da Companhia que 
passarão a vigorar com a seguinte nova redação:  
 

“CAPÍTULO I 
DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO 

 
Artigo 1º - A MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE S.A. (“Companhia”) é uma sociedade 
anônima que se rege pelo presente Estatuto Social e pela Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e pelas demais 
leis e regulamentos que lhe forem aplicáveis. 
 
Artigo 2º - A Companhia tem sua sede e foro em Colombo/PR, à Rua Bréscia, n. 184, 
Barracão 02, Mauá, CEP 83.413-575 e uma filial sediada na Avenida Sete de Setembro 
nº 4682, salas 1501, 1502 e 1503, 18º andar, Condomínio Empresarial Batel, Bloco CT 
Bertec Office Batel, Bairro Batel, Curitiba/PR, CEP 80.240-000. 
 
Parágrafo Único – A Companhia pode, mediante deliberação da Assembleia Geral de 
Acionistas, manter e fechar filiais, escritórios, depósitos, ou agências de representação, 
qualquer parte do território nacional ou no exterior. 
 
Artigo 3º - A Companhia tem por objeto social a exploração do ramo de: (i) comércio 
atacadista de medicamentos e drogas de uso humano (4644-3/01); (ii) comércio 
atacadista de cosméticos, produtos de perfumaria (4646-0/01) e higiene pessoal (4646-
0/02); (iii) comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, 
hospitalar e de laboratórios (4645-1/01); (iv) comércio varejista de produtos 
farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas (4771-1/01); (v) comércio varejista de 
produtos de higiene pessoal (4772-5/00); (vi) comércio atacadista de produtos 
alimentícios (4639-7/01); (vii) atividades de prestação de serviços de informações 
(6399-2/00); (viii) depósito de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e 
guarda-móveis (5211-7/99); (ix) serviços de vacinação (8630-5/06); (x) armazéns gerais 
(5211-7/01); (xi) importação; (xii) comércio varejista de produtos alimentícios (4729-
6/99); (xiii) comércio atacadista de leite e laticínios (4631-1/00); (xiv) comércio 
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atacadista de pães, bolos e biscoitos (4637-1/04); (xv) comércio atacadista de água 
mineral (4635-4/01); (xvi) comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos (47.73-3-
00); (xvii) atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica 
específica (70.20-4-00); (xviii) marketing direto (73.19-0-03); (xix) consultoria em 
tecnologia da informação (62.04-0-00); (xx) pesquisas de mercado e de opinião pública 
(73.20-3-00); (xxi) atividades de fornecimento de infraestrutura de apoio e assistência a 
paciente no domicílio (87.12-3-00); (xxii) fornecimento e gestão de recursos humanos 
para terceiros (78.30-2-00); e (xxiii) atividades de intermediação e agenciamento de 
serviços e negócios em geral, exceto imobiliários (74.90-1-04). 
 
Parágrafo Primeiro - As atividades da filial sediada na Avenida Sete de Setembro nº 
4682, sala 1501, 1502 e 1503, 18º andar, Condomínio Empresarial Batel, Bloco CT 
Bertec Office Batel, Bairro Batel, Curitiba/PR, CEP 80.240-000 são as seguintes: (i) 
comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas (47.71-7-
01); (ii) comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos (47.73-3-00); (iii) atividades 
de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica (70.20-4-00); 
(iv) marketing direto (73.19-0-03); (v) consultoria em tecnologia da informação (62.04-
0-00); (vi) pesquisas de mercado e de opinião pública (73.20-3-00); (vii) atividades de 
fornecimento de infraestrutura de apoio e assistência a paciente no domicílio (87.12-3-
00); (viii) fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros (78.30-2-00); (ix) 
serviços de vacinação e imunização humana (86.30-5-06); (x) comércio atacadista de 
medicamentos e drogas de uso humano (46.44-3-01); e (xi) atividades de intermediação 
e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários (74.90-1-04). 
 
Parágrafo Segundo - A Companhia poderá explorar outros ramos de atividade afins ou 
complementares ao objeto expresso no Artigo 3º acima, bem como participar em outras 
sociedades, nacionais ou estrangeiras, que tenham ou não atividades semelhantes às da 
Companhia.  
 
Parágrafo Terceiro – É vedado a Companhia atuar em negócios estranhos aos 
interesses sociais. 
 
Artigo 4º - A Companhia terá prazo indeterminado de duração.” 

 
5.6. A alteração do título do Capítulo II do Estatuto Social da Companhia para “CAPÍTULO II 
– DO CAPITAL SOCIAL”, e a alteração da redação do Artigo 5º, com acrescimento de um 
parágrafo segundo e terceiro. Com isso, o Capítulo II do Estatuto Social da Companhia passará a 
vigorar com a seguinte nova redação:  
 

"CAPÍTULO II 
DO CAPITAL SOCIAL 
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Artigo 5º - O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado é de 
R$ 6.100.000,00 (seis milhões e cem mil reais), dividido em 600.000 (seiscentas mil) 
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. 
 
Parágrafo Primeiro – Cada ação conferirá ao seu titular o direito a 1 (um) voto nas 
Assembleias Gerais da Companhia. 
 
Parágrafo Segundo – As ações provenientes de aumento de capital serão distribuídas 
entre os acionistas, na forma da lei, no prazo que for fixado pela assembleia que 
deliberar sobre o aumento de capital. 
 
Parágrafo Terceiro – Mediante aprovação de acionistas representando a maioria do 
capital social, a Companhia poderá adquirir as próprias ações para efeito de 
cancelamento ou permanência em tesouraria, sem diminuição do capital social, para 
posteriormente aliená-las, observadas as normas legais e regulamentares em vigor.” 

 
5.7. A alteração dos Artigos constantes do Capítulo III do Estatuto Social da Companhia, de 
modo que constará no Capítulo III apenas o Artigo 6º. Igualmente, a alteração da redação do 
Artigo 6º do Estatuto Social da Companhia, com o acrescimento de um parágrafo primeiro e 
segundo. Deste modo, o Capítulo III do Estatuto Social da Companhia passará a vigorar com a 
seguinte nova redação: 
 

“CAPÍTULO III 
DA ASSEMBLEIA GERAL 

 
Artigo 6º - A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, nos 4 (quatro) primeiros 
meses após o encerramento do exercício social e, extraordinariamente, sempre que os 
interesses sociais o exigirem. 
 
Parágrafo Primeiro – A Assembleia Geral será presidida por acionistas ou diretor eleito 
no ato, que convidará, dentre os diretores ou acionistas presentes, o secretário dos 
trabalhos. 
 
Parágrafo Segundo – As deliberações das Assembleias Gerais Ordinárias e 
Extraordinárias, ressalvadas as exceções previstas em lei e sem prejuízo do disposto neste 
Estatuto Social, serão tomadas por maioria absoluta de votos, não computando os votos 
em branco.” 

 
5.8. A alteração do título do Capítulo V do Estatuto Social da Companhia para “CAPÍTULO V 
– CONSELHO FISCAL” e alteração dos Artigos constantes do Capítulo V, de modo que constará 
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no Capítulo V apenas o Artigo 12. Igualmente, a alteração da redação do Artigo 12, tendo sido 
acrescido um parágrafo único, que passará a vigorar com a seguinte nova redação: 
 

“CAPÍTULO V 
CONSELHO FISCAL 

 
Artigo 12 - A Companhia terá um Conselho Fiscal, de funcionamento não permanente 
que, quando instalado, deverá ser composto de 3 (três) membros efetivos e igual número 
de suplentes, acionistas ou não. 
 
Parágrafo Único – Os membros do Conselho Fiscal serão eleitos pela Assembleia Geral 
Ordinária para um mandato de 1 (um) ano, permitida a reeleição.” 

 
5.9. A alteração do título do Capítulo VI do Estatuto Social da Companhia para “CAPÍTULO 
VI – DISPOSIÇÕES GERAIS” e alteração dos Artigos constantes do Capítulo VI, de modo que 
constará no Capítulo VI os Artigos 13, 14, 15, 16, 17 e 18. Igualmente, a alteração da redação 
dos Artigos 13, 14, 15, 16, 17, e 18 do Estatuto Social da Companhia, que passarão a vigorar 
com a seguinte nova redação: 
 

“CAPÍTULO VI 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Artigo 13 – O exercício social da Companhia coincide com o ano civil, encerrando-se 
em 31 (trinta e um) de dezembro de cada ano. Quando do encerramento do exercício 
social, a Companhia preparará um balanço patrimonial e as demais demonstrações 
financeiras exigidas por Lei. 
 
Artigo 14 – Os lucros apurados em cada exercício terão o destino que a Assembleia 
Geral lhes der, conforme recomendação da Diretoria, depois de ouvido o Conselho Fiscal, 
quando em funcionamento, e depois de feitas as deduções determinadas em Lei. 
 
Artigo 15 – Mediante decisão de acionistas representando a maioria do capital social, a 
Companhia poderá preparar balanços periódicos a qualquer momento, a fim de 
determinar os resultados e distribuir lucros em períodos menores (dividendos 
intermediários e intercalares). 
 
Artigo 16 – A Companhia distribuirá, como dividendo obrigatório em cada exercício 
social, o percentual mínimo de 2% (dois por cento). Os acionistas poderão, no entanto, 
deliberar de forma unânime, em assembleia geral, pela distribuição de um percentual 
maior. 
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Artigo 17 – A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei ou por 
deliberação da Assembleia Geral, com o quórum de acionistas representando a maioria 
do capital social, a qual determinará a forma de sua liquidação, elegerá os liquidantes e 
fixará a sua remuneração. 
 
Artigo 18 – Qualquer ação entre os acionistas ou deles contra a Companhia, baseada 
neste Estatuto Social, será proposta no foro da Comarca de Curitiba, Estado do Paraná.” 

 
5.10. Exclusão do Capítulo VII do Estatuto Social da Companhia e dos Artigos 19, 20, 21, 22, 
23, 24, 25 e 26 do Estatuto Social da Companhia.  
 
5.11. Tendo em vista as deliberações acima e outras do interesse da Companhia, aprovar a 
reforma integral do Estatuto Social da Companhia, o qual, já consolidado, passará a vigorar na 
forma do Anexo II à presente Ata.  
 
6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, a Assembleia foi encerrada e lavrada a 
presente Ata em forma de sumário, conforme admitido pelo artigo 130, §1º, da Lei das S.A., que 
lida e achada conforme, foi assinada pela acionista detentora da totalidade do capital social da 
Companhia. Fica autorizada a publicação da presente Ata com omissão da assinatura da 
acionista presente, conforme faculta o art. 130, §2º, da Lei das S.A. 
 
7. Assinaturas: Presidente da Mesa: Alexandre Maeoka. Secretário: André Lissner. 
Acionista presente: Merco Administração e Participação Ltda. 
 

 
Colombo/PR, 31 de agosto de 2022. 

 
Mesa: 

 
_______________________________ 

Alexandre Maeoka 
Presidente 

_______________________________ 
André Lissner 

Secretário 
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MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE S.A. 
CNPJ/ME 05.912.018/0001-83 

NIRE 41300295051 
 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM 31 DE AGOSTO DE 2022 

 
ANEXO I 

 
TERMOS DE POSSE E DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DOS DIRETORES  

 
[Restante da página intencionalmente deixado em branco] 
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MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE S.A. 
CNPJ/ME 05.912.018/0001-83 

NIRE 41300295051 
 

TERMO DE POSSE E DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
 
Por meio da assinatura do presente Termo de Posse, o Sr. Alexandre Maeoka, brasileiro, 
empreendedor, casado, portador da Cédula de Identidade RG nº 7.767.727-5 SSP/PR, inscrito no 
CPF/ME sob o nº 041.833.849-31, residente e domiciliado na Cidade de Curitiba, Estado do 
Paraná, com endereço comercial na Rua XV de Novembro, 123, Centro, CEP 80020-310, é 
investido no cargo de Diretor Presidente da MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE S.A., sociedade 
por ações, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 05.912.018/0001-83, com sede na Rua Brescia, nº 184, 
Brcao 02, Mauá, na Cidade de Colombo, Estado do Paraná, CEP 83.413-575, com filial inscrita no 
CNPJ/ME sob nº 05.912.018/0002-64 e sede na Avenida Sete de Setembro, nº4682, Andar 18, 
Sala 1501, Batel, Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, CEP 80.240-000 (“Companhia”), para o 
qual foi eleito em Assembleia Geral Extraordinária da Companhia realizada nesta data, para um 
mandato unificado de 2 (dois) anos. 
 
O Sr. Alexandre Maeoka, acima qualificado, declara que: (i) não está impedido por lei especial, 
ou condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, 
contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos, como previsto no §1º do artigo 147 da Lei 
nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”); 
(ii) atende ao requisito de reputação ilibada estabelecido pelo §3º do artigo 147 da Lei das 
Sociedades por Ações; e (iii) não ocupa cargo em sociedade que possa ser considerada 
concorrente da Companhia, e não tem, nem representa, interesse conflitante com o da 
Companhia, na forma dos incisos I e II do §3º do artigo 147 da Lei das Sociedades por Ações. 
 
O Sr. Alexandre Maeoka, acima qualificado, informa à Companhia que receberá citações e 
intimações em processos administrativos e judiciais relativos aos atos de sua gestão no 
endereço acima indicado, nos termos do artigo 149, §2º, da Lei das Sociedades por Ações. 
 

Curitiba, 31 de agosto de 2022. 
 
 

__________________________________________________________ 
Alexandre Maeoka  
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MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE S.A. 
CNPJ/ME 05.912.018/0001-83 

NIRE 41300295051 
 
 

TERMO DE POSSE E DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
 

Por meio da assinatura do presente Termo de Posse, o Sr. André Lissner, brasileiro, 
administrador, casado, portador da Cédula de Identidade RG nº 22.833.705-7 SP/PR, inscrito no 
CPF/ME sob o nº130.331.008-21, residente e domiciliado na Cidade de Curitiba, Estado do 
Paraná, com endereço comercial na Rua XV de Novembro, 123, Centro, CEP 80020-310, é 
investido no cargo de Diretor Administrativo e Financeiro da MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE 
S.A., sociedade por ações, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 05.912.018/0001-83, com sede na Rua 
Brescia, nº 184, Brcao 02, Mauá, na Cidade de Colombo, Estado do Paraná, CEP 83.413-575, com 
filial inscrita no CNPJ/ME sob nº 05.912.018/0002-64 e sede na Avenida Sete de Setembro, 
nº4682, Andar 18, Sala 1501, Batel, Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, CEP 80.240-000 
(“Companhia”), para o qual foi eleito em Assembleia Geral Extraordinária da Companhia 
realizada nesta data, para um mandato de 2 (dois) anos. 
 
O Sr. André Lissner, acima qualificado, declara que: (i) não está impedido por lei especial, ou 
condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra 
a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, como previsto no §1º do artigo 147 da Lei 
nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”); 
(ii) atende ao requisito de reputação ilibada estabelecido pelo §3º do artigo 147 da Lei das 
Sociedades por Ações; e (iii) não ocupa cargo em sociedade que possa ser considerada 
concorrente da Companhia, e não tem, nem representa, interesse conflitante com o da 
Companhia, na forma dos incisos I e II do §3º do artigo 147 da Lei das Sociedades por Ações. 
 
O Sr. André Lissner, acima qualificado, informa à Companhia que receberá citações e 
intimações em processos administrativos e judiciais relativos aos atos de sua gestão no 
endereço acima indicado, nos termos do artigo 149, §2º, da Lei das Sociedades por Ações. 
 

Curitiba, 31 de agosto de 2022. 
 
 

__________________________________________________________ 
André Lissner   
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MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE S.A. 

CNPJ/ME 05.912.018/0001-83 
NIRE 41300295051 

 
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 31 DE AGOSTO DE 2022 
 

ANEXO II 
 

ESTATUTO SOCIAL  
 

[Restante da página intencionalmente deixado em branco] 
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ESTATUTO SOCIAL DA 
MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE S.A.  

 
CAPÍTULO I 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO 
 
Artigo 1º - A MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE S.A. (“Companhia”) é uma sociedade anônima 
que se rege pelo presente Estatuto Social e pela Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e pelas demais leis e regulamentos que lhe 
forem aplicáveis. 
 
Artigo 2º - A Companhia tem sua sede e foro em Colombo/PR, à Rua Bréscia, n. 184, Barracão 
02, Mauá, CEP 83.413-575 e uma filial sediada na Avenida Sete de Setembro nº 4682, salas 1501, 
1502 e 1503, 18º andar, Condomínio Empresarial Batel, Bloco CT Bertec Office Batel, Bairro Batel, 
Curitiba/PR, CEP 80.240-000. 
 
Parágrafo Único – A Companhia pode, mediante deliberação da Assembleia Geral de 
Acionistas, manter e fechar filiais, escritórios, depósitos, ou agências de representação, qualquer 
parte do território nacional ou no exterior. 
 
Artigo 3º - A Companhia tem por objeto social a exploração do ramo de: (i) comércio 
atacadista de medicamentos e drogas de uso humano (4644-3/01); (ii) comércio atacadista de 
cosméticos, produtos de perfumaria (4646-0/01) e higiene pessoal (4646-0/02); (iii) comércio 
atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
(4645-1/01); (iv) comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 
(4771-1/01); (v) comércio varejista de produtos de higiene pessoal (4772-5/00); (vi) comércio 
atacadista de produtos alimentícios (4639-7/01); (vii) atividades de prestação de serviços de 
informações (6399-2/00); (viii) depósito de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais 
e guarda-móveis (5211-7/99); (ix) serviços de vacinação (8630-5/06); (x) armazéns gerais (5211-
7/01); (xi) importação; (xii) comércio varejista de produtos alimentícios (4729-6/99); (xiii) 
comércio atacadista de leite e laticínios (4631-1/00); (xiv) comércio atacadista de pães, bolos e 
biscoitos (4637-1/04); (xv) comércio atacadista de água mineral (4635-4/01); (xvi) comércio 
varejista de artigos médicos e ortopédicos (47.73-3-00); (xvii) atividades de consultoria em 
gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica (70.20-4-00); (xviii) marketing direto 
(73.19-0-03); (xix) consultoria em tecnologia da informação (62.04-0-00); (xx) pesquisas de 
mercado e de opinião pública (73.20-3-00); (xxi) atividades de fornecimento de infraestrutura 
de apoio e assistência a paciente no domicílio (87.12-3-00); (xxii) fornecimento e gestão de 
recursos humanos para terceiros (78.30-2-00); e (xxiii) atividades de intermediação e 
agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários (74.90-1-04). 
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Parágrafo Primeiro - As atividades da filial sediada na Avenida Sete de Setembro nº 4682, sala 
1501, 1502 e 1503, 18º andar, Condomínio Empresarial Batel, Bloco CT Bertec Office Batel, Bairro 
Batel, Curitiba/PR, CEP 80.240-000 são as seguintes: (i) comércio varejista de produtos 
farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas (47.71-7-01); (ii) comércio varejista de artigos 
médicos e ortopédicos (47.73-3-00); (iii) atividades de consultoria em gestão empresarial, 
exceto consultoria técnica específica (70.20-4-00); (iv) marketing direto (73.19-0-03); (v) 
consultoria em tecnologia da informação (62.04-0-00); (vi) pesquisas de mercado e de opinião 
pública (73.20-3-00); (vii) atividades de fornecimento de infraestrutura de apoio e assistência a 
paciente no domicílio (87.12-3-00); (viii) fornecimento e gestão de recursos humanos para 
terceiros (78.30-2-00); (ix) serviços de vacinação e imunização humana (86.30-5-06); (x) 
comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano (46.44-3-01); e (xi) atividades 
de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários (74.90-1-
04). 
 
Parágrafo Segundo - A Companhia poderá explorar outros ramos de atividade afins ou 
complementares ao objeto expresso no Artigo 3º acima, bem como participar em outras 
sociedades, nacionais ou estrangeiras, que tenham ou não atividades semelhantes às da 
Companhia.  
 
Parágrafo Terceiro – É vedado a Companhia atuar em negócios estranhos aos interesses 
sociais. 
 
Artigo 4º - A Companhia terá prazo indeterminado de duração. 
 

CAPÍTULO II 
DO CAPITAL SOCIAL 

 
Artigo 5º - O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado é de 
R$ 6.100.000,00 (seis milhões e cem mil reais), dividido em 600.000 (seiscentas mil) ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal. 
 
Parágrafo Primeiro – Cada ação conferirá ao seu titular o direito a 1 (um) voto nas Assembleias 
Gerais da Companhia. 
 
Parágrafo Segundo – As ações provenientes de aumento de capital serão distribuídas entre os 
acionistas, na forma da lei, no prazo que for fixado pela assembleia que deliberar sobre o 
aumento de capital. 
 
Parágrafo Terceiro – Mediante aprovação de acionistas representando a maioria do capital 
social, a Companhia poderá adquirir as próprias ações para efeito de cancelamento ou 
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permanência em tesouraria, sem diminuição do capital social, para posteriormente aliená-las, 
observadas as normas legais e regulamentares em vigor. 
 

CAPÍTULO III 
DA ASSEMBLEIA GERAL 

 
Artigo 6º - A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, nos 4 (quatro) primeiros meses 
após o encerramento do exercício social e, extraordinariamente, sempre que os interesses 
sociais o exigirem. 
 
Parágrafo Primeiro – A Assembleia Geral será presidida por acionistas ou diretor eleito no ato, 
que convidará, dentre os diretores ou acionistas presentes, o secretário dos trabalhos. 
 
Parágrafo Segundo – As deliberações das Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias, 
ressalvadas as exceções previstas em lei e sem prejuízo do disposto neste Estatuto Social, serão 
tomadas por maioria absoluta de votos, não computando os votos em branco. 
 

CAPÍTULO IV 
DA ADMINISTRAÇÃO 

 
Artigo 7º - A administração da Companhia será exercida por uma Diretoria, composta por 2 
(dois) membros, sendo 1 (um) Diretor Presidente e 1 (um) Diretor Administrativo e Financeiro, 
ambos com prazo de mandato unificado de 2 (dois) anos, podendo ser acionistas ou não, 
eleitos anualmente pela Assembleia Geral, permitida a reeleição. Vencido o mandato, os 
diretores continuarão no exercício de seus cargos, até a posse dos novos diretores eleitos.  
 
Parágrafo Primeiro – Os diretores ficam dispensados de prestar caução e seus honorários 
serão fixados pela Assembleia Geral que os eleger. 
 
Parágrafo Segundo – Os diretores serão investidos em seus respectivos cargos mediante 
assinatura de termo de posse lavrado no livro próprio, observados os requisitos legais 
aplicáveis, e permanecerão em seus cargos até a investidura dos novos diretores eleitos.  
 
Artigo 8º - No caso de impedimento ocasional de um diretor, suas funções serão exercidas 
pelo outro diretor. No caso de vaga, o indicado deverá permanecer no cargo até a eleição e 
posse do substituto pela Assembleia Geral. 
 
Artigo 9º - A Diretoria tem amplos poderes de administração e gestão dos negócios sociais, 
podendo praticar todos os atos necessários para gerenciar a Companhia e representá-la perante 
terceiros, em juízo ou fora dele, e perante qualquer autoridade pública e órgãos governamentais 
federais, estaduais ou municipais; exercer os poderes normais de gerência, assinar documentos, 
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escrituras, contratos e instrumentos de crédito; emitir e endossar cheque; abrir, operar encerrar 
contas bancárias; contratar empréstimos, concedendo garantias, adquirir, vender, onerar ou 
ceder, no todo ou em parte, bens móveis ou imóveis. 
 
Artigo 10 - A representação da Companhia em juízo ou fora dele, assim como a prática de 
todos os atos referidos no artigo nono competem a qualquer diretor, agindo isoladamente, ou a 
um ou mais procuradores, na forma indicada nos respectivos instrumentos de mandato. A 
nomeação de procurador(es) dar-se-á pela assinatura de qualquer diretor, devendo os 
instrumentos de mandato especificarem os poderes conferidos aos mandatários e serem 
outorgados com prazo de validade definido, exceto em relação às procurações “ad judicia”, as 
quais poderão ser outorgadas por prazo indeterminado. 
 
Parágrafo Primeiro - Dependerão de aprovação de acionistas representando a maioria do 
capital social, a prestação de avais, fianças e outras garantias em favor de terceiros. 
 
Parágrafo Segundo – A prática dos seguintes atos dependerá da assinatura de um Diretor ou 
de um Diretor em conjunto com um procurador com poderes específicos: (i) realizar vendas 
com margens negativas; (ii) adquirir qualquer ativo (exceto mercadorias no curso normal dos 
negócios) em valor superior a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais); (iii) administrar os negócios 
sociais em geral e praticar, para tanto, todos os atos necessários ou convenientes, ressalvados 
aqueles para os quais seja por Lei ou pelo presente Estatuto atribuída a competência à 
Assembleia Geral; (iv) realizar todas as operações e praticar todos os atos de administração 
necessários à consecução das atividades da Companhia, de acordo com a orientação geral dos 
negócios estabelecida pela Assembleia Geral, incluindo resolver sobre a aplicação de recursos, 
transigir, renunciar, ceder direitos, confessar dívidas, fazer acordos, firmar compromissos, 
contrair obrigações, celebrar contratos, adquirir, alienar e onerar bens móveis e imóveis, prestar 
caução, avais e fianças, emitir, endossar, caucionar, descontar, sacar e avalizar títulos em geral, 
assim como abrir, movimentar e encerrar contas em estabelecimentos de credito, observadas as 
restrições legais e aquelas estabelecidas neste Estatuto Social; (v) aprovar a venda, aquisição, 
desinvestimento, alienação, oneração de ativos ou bens do ativo não circulante até o limite de 
alçada estabelecido pela Assembleia Geral; (vi) submeter, anualmente, o relatório da 
administração e as demonstrações financeiras da Companhia, acompanhados do relatório dos 
auditores independentes, bem como a proposta de destinação dos lucros apurados no exercício 
anterior, para apreciação da Assembleia Geral; (vi) preparar as demonstrações financeiras anuais 
e trimestrais, para submissão à Assembleia Geral, bem como, se for o caso, demonstrações ou 
balancetes emitidos em menor periodicidade; (vii) propor à Assembleia Geral o Orçamento 
Plano Anual; (viii) aprovar a abertura, encerramento e alteração do endereço de filiais, agências, 
lojas, depósitos, escritórios e quaisquer outros estabelecimentos da Companhia; e (viii) decidir 
sobre qualquer assunto que não seja competência privativa da Assembleia Geral. 
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Artigo 11 - Compete à Diretoria superintender o andamento dos negócios da Companhia, 
praticando os atos necessários ao seu regular funcionamento. 
 

CAPÍTULO V 
CONSELHO FISCAL 

 
Artigo 12 - A Companhia terá um Conselho Fiscal, de funcionamento não permanente que, 
quando instalado, deverá ser composto de 3 (três) membros efetivos e igual número de 
suplentes, acionistas ou não. 
 
Parágrafo Único – Os membros do Conselho Fiscal serão eleitos pela Assembleia Geral 
Ordinária para um mandato de 1 (um) ano, permitida a reeleição. 
 

CAPÍTULO VI 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Artigo 13 - O exercício social da Companhia coincide com o ano civil, encerrando-se em 
31 (trinta e um) de dezembro de cada ano. Quando do encerramento do exercício social, a 
Companhia preparará um balanço patrimonial e as demais demonstrações financeiras exigidas 
por Lei. 
 
Artigo 14 - Os lucros apurados em cada exercício terão o destino que a Assembleia Geral lhes 
der, conforme recomendação da Diretoria, depois de ouvido o Conselho Fiscal, quando em 
funcionamento, e depois de feitas as deduções determinadas em Lei. 
 
Artigo 15 - Mediante decisão de acionistas representando a maioria do capital social, a 
Companhia poderá preparar balanços periódicos a qualquer momento, a fim de determinar os 
resultados e distribuir lucros em períodos menores (dividendos intermediários e intercalares). 
 
Artigo 16 - A Companhia distribuirá, como dividendo obrigatório em cada exercício social, o 
percentual mínimo de 2% (dois por cento). Os acionistas poderão, no entanto, deliberar de 
forma unânime, em assembleia geral, pela distribuição de um percentual maior. 
 
Artigo 17 - A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei ou por deliberação 
da Assembleia Geral, com o quórum de acionistas representando a maioria do capital social, a 
qual determinará a forma de sua liquidação, elegerá os liquidantes e fixará a sua remuneração. 
 
Artigo 18 - Qualquer ação entre os acionistas ou deles contra a Companhia, baseada neste 
Estatuto Social, será proposta no foro da Comarca de Curitiba, Estado do Paraná. 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE S/A consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

02643965965

04183384931

08863617880

13033100821

Página 20 de 20

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação.

RICARDO DA CONCEICAO

ALEXANDRE MAEOKA

MARCO AURELIO DE OLIVEIRA

ANDRE LISSNER

CERTIFICO O REGISTRO EM 01/09/2022 11:55 SOB Nº 20226001628. 
PROTOCOLO: 226001628 DE 01/09/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12211577827. CNPJ DA SEDE: 05912018000183. 
NIRE: 41300295051. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 31/08/2022. 
MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE S/A

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 029799142-73

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 05.912.018/0001-83

Nome: MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A

 

         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

 

         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

 

 

Válida até 12/07/2023 - Fornecimento Gratuito

 

 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 1 de 1

Emitido via Internet Pública (14/03/2023 09:31:53)
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A
CNPJ: 05.912.018/0001-83 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:03:40 do dia 08/03/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 04/09/2023.
Código de controle da certidão: B688.C1E9.1EA8.DBF2
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLOMBO
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
DEPARTAMENTO DE GESTÃO TRIBUTÁRIA

Emissão realizada em serviço gratuito - Portal do Cidadão

RUA XV DE NOVEMBRO - nº 105 - Centro - Cep: 83414-000 - COLOMBO - PR.
Home Page: http://www.colombo.pr.gov.br

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS Nº 71521/2022

Contribuinte

Razão Social: 2007134 - MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A
CNPJ: 05.912.018/0001-83 Inscrição Municipal Ativa: 54035216

Endereço: RUA BRESCIA, 184
Complemento: BARRACÃO 02 CEP: 83.413-575
Bairro: MAUA Cidade/Estado: Colombo - PR

       Certificamos,  por  meio  deste  documento,  a  INEXISTÊNCIA   de  débitos  referentes  a  tributos
mobiliários  e  imobiliários,  inscritos  ou  não  em  Dívida  Ativa,  em  nome  do contribuinte  acima
identificado, na data de emissão: 29/12/2022. 

       Reserva-se o  direito  da Fazenda Municipal  cobrar  dívidas posteriormente apuradas,  mesmo as
referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

       A presente certidão é válida até 29/03/2023.

COLOMBO, 29 de dezembro de 2022.

Consulte  a  autenticidade  do  documento
pelo  QR  Code  ou  copie  o  código  de
autenticidade: 
WGT101210-000-XLOTACJNOLWWFM-8
e  consulte  no  serviço  Autenticidade  de
Documentos e Relatórios.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 05.912.018/0001-83

Certidão nº: 10603255/2023

Expedição: 14/03/2023, às 09:34:50

Validade: 10/09/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 05.912.018/0001-83, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Con�ra os dados de Identi�cação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua
atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
05.912.018/0001-83
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
17/09/2003

 
NOME EMPRESARIAL
MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
MERCO SOLUCOES EM SAUDE

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.31-1-00 - Comércio atacadista de leite e laticínios
46.35-4-01 - Comércio atacadista de água mineral (Dispensada *)
46.37-1-04 - Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e similares (Dispensada *)
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral (Dispensada *)
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente (Dispensada *)
47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal (Dispensada *)
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos (Dispensada *)
52.11-7-01 - Armazéns gerais - emissão de warrant
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação (Dispensada *)
63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica (Dispensada *)
73.19-0-03 - Marketing direto (Dispensada *)
73.20-3-00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública (Dispensada *)
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários
(Dispensada *)
78.30-2-00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
205-4 - Sociedade Anônima Fechada

 
LOGRADOURO
R BRESCIA

NÚMERO
184

COMPLEMENTO
BRCAO 02

 
CEP
83.413-575

BAIRRO/DISTRITO
MAUA

MUNICÍPIO
COLOMBO

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
TESOURARIA@MERCO.FAR.BR

TELEFONE
(41) 3139-3800

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 14/03/2023 às 09:36:51 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
05.912.018/0001-83
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
17/09/2003

 
NOME EMPRESARIAL
MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
86.30-5-06 - Serviços de vacinação e imunização humana
87.12-3-00 - Atividades de fornecimento de infra-estrutura de apoio e assistência a paciente no domicílio

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
205-4 - Sociedade Anônima Fechada

 
LOGRADOURO
R BRESCIA

NÚMERO
184

COMPLEMENTO
BRCAO 02

 
CEP
83.413-575

BAIRRO/DISTRITO
MAUA

MUNICÍPIO
COLOMBO

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
TESOURARIA@MERCO.FAR.BR

TELEFONE
(41) 3139-3800

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nº 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 14/03/2023 às 09:36:51 (data e hora de Brasília). Página: 2/2

 CONDIÇÕES DE DISPENSA DE LICENCIAMENTO   CONSULTAR QSA   VOLTAR   IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, .clique aqui

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

    Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ
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 2018 PORTAL DA REDESIM. Todos direitos reservados.

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL
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DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESA 

 

 

Eu, Lilian Welz, Secretária de Saúde do município de Ubiratã/PR, no uso de 

minhas atribuições e atendendo as exigências da Lei de Responsabilidade 

Fiscal, DECLARO, para os devidos fins, que a(s) despesa(s) resultantes da 

requisição de licitação, sob o nº 148/2023, tem perfeita adequação 

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e 

compatibilidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e o Plano 

Plurianual (PPA). 

Para que produza os legais e jurídicos efeitos, assino a presente. 

 

Ubiratã, 14 de março de 2023. 

 

 

 
LILIAN WELZ 

Secretária de Saúde 
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v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 16/11/2022 17:52:05 que o documento de hash (SHA-256)

af40a9861cd8f104bb55fd9a015bdc187a1c10cac8fdcba72821760858f7907e foi validado em 16/11/2022 17:48:18 através da transação blockchain

0x829c2ae592a797a12c694fdd8a364e4a5cb98ee2a6cb128ba05be53ad81604a7 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 94954)
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Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21
Edifício Pedro Francisco Vargas
Centro, Itajaí - Santa Catarina

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

 

  

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código af40a9861cd8f104bb55fd9a015bdc187a1c10cac8fdcba72821760858f7907e foi autenticado de acordo 
com as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único 
denominado NID 94954 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "CNH Wellyngton", cujo assunto é descrito como "CNH 
Wellyngton", faz prova de que em 16/11/2022 17:48:13, o responsável Merco Soluções em Saude S/A 
(05.912.018/0001-83) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova 
de autenticidade, sendo de Merco Soluções em Saude S/A a responsabilidade, única e exclusiva, pela 
idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 16/11/2022 17:50:50 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x829c2ae592a797a12c694fdd8a364e4a5cb98ee2a6cb128ba05be53ad81604a7. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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15/03/2023, 10:46 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade do FGTS -
CRF

Inscrição: 05.912.018/0001-83
Razão Social: MERCO SOLUCOES EM SAUDE SA
Endereço: R BRESCIA 184 BRCAO 02 / MAUA / COLOMBO / PR / 83413-575

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de
maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:02/03/2023 a 31/03/2023

Certificação Número: 2023030200541252912603

Informação obtida em 15/03/2023 10:42:02

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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JUSTIFICATIVA DA RAZÃO DA ESCOLHA DO PRESTADOR E 
JUSTIFICATIVA DO VALOR 

CONTRATADO: MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE S/A  
CNPJ: 05.912.018/0001-83 
 

Da fundamentação Legal: Artigo 24, inciso II da Lei 8666/93. 

Razão da Escolha do Fornecedor: O fornecedor é representante/distribuidor 
da marca do produto demandado apresentando a melhor proposta de preço e 
também disponibilidade de entrega imediata que muito importa no momento. 
Além do mais, possui documentação regular e já fornece produtos similares ao 
município há muitos anos, favorecendo a escolha também pela credibilidade da 
empresa. 

Justificativa do Preço: Conforme planilha em anexo, a proposta do 
fornecedor indicado é a de menor preço em relação aos demais orçamentos. 

 

Ubiratã, 14 de março de 2023. 

 

 
 

LILIAN WELZ 
Secretária de Saúde 
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JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
OBJETO: Aquisição temporária e emergencial de suplemento alimentar para atendimento 
de demanda social. 
 
VALOR TOTAL: R$ 1.203,00 
 
PREVISÃO LEGAL: Artigo 24, inciso IV da Lei 8666/93. 
 

IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando 
caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar 
prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, 
equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os 
bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e 
para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo 
máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, 
contados da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a 
prorrogação dos respectivos contratos; 
 

A paciente Divina de Brito, DN: 07/07/1938, 84 anos, portadora do CPF: 143.208.199-34, 
RG:2.003.110-7 SESP/PR e Cartão SUS:702.5007.5973.1140, residente e domiciliada a 
Rua Goiás, 625, jardim São Vicente é portadora de Câncer e realiza tratamento no Hospital 
CEONC em Cascavel/PR. 
A paciente apresenta baixa absorção de nutrientes de alimentos diários e assim não tem a 
estrutura natural para realizar o procedimento de Quimioterapia prescrito pelo médico 
oncológico que considera o melhor meio de reabilitação e/ou cura para a paciente. 
Após avaliação do médico oncológico e da nutricionista do Hospital CEONC que a assiste, 
foi solicitado um dieta/suplimento  Impact 1U, com uso diário de 2 unidades ao dia de 5 a 
7 dias antes da quimioterapia para auxílio efetividade no tratamento. 
A paciente não possui condições financeiras para compra e essa dieta/suplimento não faz 
parte da cesta básica de medicamento do Sistema Único de Saúde – SUS. 
Assim, justifica a dispensa, já  que a paciente não pode fazer o tratamento quimioterápico 
sem o uso da dieta solicitada e esse tratamento é essencial para sua reabilitação e/ou 
cura. 
 
Ubiratã, 14 de março de 2023. 

 
 

LILIAN WELZ 
Secretária Municipal de Saúde 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  M
A

R
IL

Z
A

 N
U

N
E

S
 C

O
E

LH
O

, H
E

N
R

IQ
U

E
 C

A
R

D
O

S
O

 G
O

N
Ç

A
LE

S
, V

IV
IA

N
E

 A
P

A
R

E
C

ID
A

 D
E

 S
O

U
Z

A
 e

 L
IL

IA
N

 W
E

LZ
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//u

bi
ra

ta
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/0

5E
3-

4B
14

-7
38

4-
D

0F
E

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 0

5E
3-

4B
14

-7
38

4-
D

0F
E

Proc. Administrativo 007/2023        38/79



PLANILHA DE VALORES

ORÇAMENTO 01: MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE S/A

CNPJ 05.912.018/0001-83

 

ORÇAMENTO 02: LARA PEREIRA LTDA

CNPJ 86.935.244/0001-81

ORÇAMENTO 03: UBIMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES

CNPJ 18.161.599/0001-00

ORÇAMENTO 04: TCE-PR - MUNICÍPIO DE JUSSARA

REFERÊNCIA PREGÃO 93/2022

ORÇAMENTO 05: LE FARMA

ORÇAMENTO 06: NUTRIÇÃO ATÉ VOCÊ

ORÇAMENTO 07: NUTRII

 Orçamentos 

1 2 3 4 5 6 7

CÓDIGO LOTE ITEM QUANT. DESCRIÇÃO  MARCA  V. UNIT.  V. UNIT.  V. UNIT.  V. UNIT.  V. UNIT.  V. UNIT.  V. UNIT.  VALOR TOTAL 
43492 1 1 100 Fórmula líquida modificada 

para nutrição enteral ou oral, 
normocalórica e hiperproteica, 
desenvolvida especialmente 
para o preparo do sistema 
imunológico de pacientes pré e 
pós cirurgico e em casos de 
pacientes oncológicos.

IMPACT 12,0300  40,00     40,00     12,45     12,45     16,30     16,97     1.203,00          

Ubiratã, 14 de março de 2023.

Viviane Aparecida de Souza

Secretaria de Saúde
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14/03/2023, 14:59 Detalhes - TCE-PR

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/Relacon/Licitacao/LicitacaoDetalhes/Detalhes?IdLicitacao=1936806&IdEntidade=12357&NrAnoLicit… 1/5

As informações são declaradas pelas entidades jurisdicionadas e são de sua inteira responsabilidade.

MUNICÍPIO DE JUSSARA
Entidade da Administração Pública Municipal de Direito Público Integrante da Administração Direta - Poder Executivo - o Município
JUSSARA , população de 7.069 habitantes ROBISON PEDROSO DA SILVA (Exercício 2023)
O último envio de informações desta entidade foi 20/02/2023, dados estes referentes a 1/2023

93/2022
Nº Licitação

30/11/2022
Data da Abertura

R$1.229.265,20
Valor

Pregão
Modalidade

154/2022 (26/10/2022)
Edital da Licitação (Publicação)

Homologada
Em 02/12/2022

Objeto

Futura e eventual aquisição de fórmulas nutricionais destinadas a pacientes atendidos pela Secretaria de Saúde

Tipo de Avaliação Menor Preço - Item

Classificação do Objeto Compras e Serviços

Regime de Execução Compras

Natureza da Licitação Registro de Preços

As informações desta licitação foram cadastradas dia 23/11/2022, sua última atualização foi dia 12/03/2023, com informações referentes a 1/2023.

Cláusula de Prorrogação

Propostas

1 1 400 Unidade

Alimento para nutrição enteral ou oral
nutricionalmente completo, hipercalórico,
densidade calórica a 1,5 kcal/ml e
hiperproteico, restrito em potássio, fósforo e

sódio, enriquecido em vitamina, ferro e cálcio.
Indicado para insuficiência renal crôni

1

Empresa não
cadastrada no TCE-
PR. 

11,30 400 4.520,00

1 2 100 Unidade

Alimento nutricionalmente completo, para uso
oral ou enteral, para auxilio no crescimento e
desenvolvimento de criança de até 10 anos
com dificuldades alimentares ou com
necessidade de manutenção ou recuperação

do estado nutricional. normocalórica (1

1

BRAVONUTRI
COMERCIO DE
PRODUTOS
NUTRICIONAIS
EIRELI - ME

38,50 100 3.850,00

1 3 1500 Unidade

Alimento nutricionalmente completo, para
pacientes em uso de nutrição enteral ou oral
com restrição hídrica e intolerância a grandes
volumes. Hipercalórico (1,5 kcal/ml), a partir de
58g/l de proteinas; 41% a 58% de carboidratos
e 25% a 40% de gordur

1

Empresa não
cadastrada no TCE-
PR. 

24,00 1500 36.000,00

1 4 200 Unidade

Alimento para nutrição enteral ou oral
nutricionalmente completo, para manutenção
e/ou recuperação do estado nutricional,
densidade calórica a 1,0 kcal/ml, com proteínas
derivadas do soro do leite, caseinato de
potássio obtido através do leite de vac

1

Empresa não
cadastrada no TCE-
PR. 

34,00 200 6.800,00

1 5 400 Unidade

Alimento para nutrição oral especifica para

pacientes oncológicos. Suplemento oral líquido,
nutricionalmente completo, pronto para beber,
hiperproteico, hipercalórico e enriquecido com
epa (751mg/125ml) e ou cahmb. Acrescido com
fibras. isento de lac

1

BRAVONUTRI
COMERCIO DE
PRODUTOS
NUTRICIONAIS
EIRELI - ME

37,50 400 15.000,00

Lote Item Quantidade Unidade Descrição Classificação Participante Valor Quantidade
Total
(R$)
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SECRETARIA DE SAÚDE 
 

 

RAZÃO SOCIAL: LARA E PEREIRA LTDA 

CNPJ: 86.935.244/0001-81 

ENDEREÇO: RUA BRASÍLIA, 913, CENTRO, UBIRATÃ-PR 

TELEFONE: 44 3543 3015 

E-MAIL: fciavitta@yahoo.com.br 

ITEM QUANT. Marca DESCRIÇÃO Valor Unit. 

1 600 Impact Fórmula líquida modificada para nutrição enteral ou oral, 
normocalórica e hiperproteica, desenvolvida especialmente para 
o preparo do sistema imunológico de pacientes pré e pós 
cirurgico e em casos de pacientes oncológicos, frasco 200ml. 

40,00 

 

 
O orçamento foi realizado diretamente com Giovanni Pegoraro de Lara no dia 03/03/2023. 

 

Viviane Aparecida de Souza 

Secretaria de Saúde 
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14/03/2023, 10:56 Impact - Nestlé - Pêssego - 200ml

https://www.lefarma.com.br/impact-nestle-pessego-200ml?parceiro=8985&gclid=Cj0KCQjwtsCgBhDEARIsAE7RYh2ZMgRPcCw1lubONIg6IupZ_… 1/5

 

Impact - Nestlé - Pêssego - 200ml

Impact - Nestlé - Pêssego - 200ml

0 OPINIÕES

 R$ 12,45
R$ 12,08 à vista com desconto Pix - Vindi ou 1x de R$ 12,45 Sem juros MasterCard -
Vindi
Mais informações

1 / 1871 COMPRAR

Calcular frete:

OK

De R$ 18,00

00000-000

COMPRE JUNTO

o que procura hoje?

0

31%
OFF

+
Envie-nos uma mensagem
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AO

Razão Social: Merco Soluções em Saúde S/A.

CNPJ: 05.912.018/0001-83 / Inscrição Estadual: 90.296.903-99 / Inscrição Municipal: 54035216

Endereço: Rua Bréscia, nº 184 - Bairro: Mauá - CEP: 83.413-575 - Colombo/PR

Telefone: (41) 3139-3840 E-mail: licitacao@merco.far.br

Dados bancários: Banco Itaú Agência: 0615 C/C: 66709-4

ITEM QTD UN MARCA PREÇO TOTAL

1 36 GARRAFA

Marca: Impact (Sabores)

Fabricante: Nestlé

Apresentação: Garrafa 200ml

Emb. cx c/ 24

Calorias: 214kcal por Garrafa

Reg. Min. Saúde: 4.0076.1864 

Procedência: Nacional

Demais especificações conforme o edital

R$ 12,0300 R$ 433,0800

433,08                          

Declaramos que estamos cientes e aceitamos todas as exigências, normas e prazos estabelecidos neste edital e nos seus Anexos.

Dados do responsável pela assinatura do Contrato:

Wellyngton Teza Vilas Boas - Gestor de Licitações

RG: 9.632.726-9 SESP/PR

CPF: 050.747.909-21

Merco Soluções em Saúde SA     |     (41) 3139 – 3800     |     www.merco.far.br

Nos preços propostos estão inclusos todos os custos e despesas, tais como e sem se limitar a: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, lucro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto deste edital e seus anexos, e todos os custos e despesas decorrentes do transporte de todos os itens até o local de entrega.

Prazo Entrega:

Prazo Pagamento:

15 (quinze) dias

30 (trinta) dias

PROPOSTA DE CADASTRO

DESCRIÇÃO

36 unidades de impact 200 ml.

MUNICIPIO DE UBIRATÃ - PR

COMPRA DIRETA

36 unidades de impact 200 ml.

36 unidades de impact 200 ml.

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias

CPF: 072.073.669-22

RG: 12.913.471-2  SESP/PR

QUATROCENTOS E TRINTA E TRÊS REAIS E OITO CENTAVOSVALOR TOTAL

COLOMBO, 09 DE MARÇO DE 2023

________________________________________________________________________

Merco Soluções em Saúde S/A

Ana Carolina Maciel Razzotto

Representante Legal 
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14/03/2023, 10:58 Impact Torta de Limão - Tetra Slim 200mL

https://www.nutricaoatevoce.com.br/marcas/impact-torta-de-lim-o-tetra-slim-200ml?utm_source=nestle&utm_medium=parceiros-trade&utm_camp… 1/3

Início   Impact Torta de Limão 200 ml

 5.0 (3) Fazer avaliação

Impact Torta de Limão 200 ml

Estoque disponível: 3956

R$20,29 R$16,30/cada

Com Imunonutrientes: Arginina, Nucleotídeos e Ômega-3

 

Caso apresente sintomas adversos, consulte um profissional de saúde.

Entrar
criar conta

1 COMPRAR- +
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14/03/2023, 10:58 Impact Torta de Limão - Tetra Slim 200mL

https://www.nutricaoatevoce.com.br/marcas/impact-torta-de-lim-o-tetra-slim-200ml?utm_source=nestle&utm_medium=parceiros-trade&utm_camp… 2/3

Informações Principais 

DESCRIÇÃO

Impact  é uma fórmula padrão destinada para nutrição de pessoas com necessidades especiais, com condições específicas de dietas e/ou
restrições alimentares.

Possui 1,0 kcal por 1 mL, é hiperproteico e é formulado com ingredientes especiais, como arginina, nucleotídeos e ácidos graxos ômega-3.

INDICAÇÃO

Recomendado para auxiliar o sistema imunológico dos indivíduos antes ou após determinadas situações médicas.

Dietas com este perfil podem se enquadrar nas orientações dietoterápicas para algumas condições de saúde, desde pré e pós-operatório até
situações mais críticas.

CARACTERÍSTICAS

Ótima opção para o cuidado domiciliar.
Pronto para o uso, o produto oferece segurança e praticidade.

SABOR

Torta de limão.

APRESENTAÇÃO

Embalagem com 200mL - Formato garrafa com tampa

®
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14/03/2023, 10:58 Impact Torta de Limão - Tetra Slim 200mL

https://www.nutricaoatevoce.com.br/marcas/impact-torta-de-lim-o-tetra-slim-200ml?utm_source=nestle&utm_medium=parceiros-trade&utm_camp… 3/3

 

Veja as avaliações do produto

Avaliação dos clientes
 5.0 de 5 (3)

Informações Nutricionais 

Instruções de uso 

(3)

(0)

(0)

(0)

(0)

        

       

      

     

    

Ótimo produtos
28/06/2022

Me ajudou muito antes da minha cirurgia
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14/03/2023, 10:57 Impact Banana 200ml - Nestlé

https://www.nutrii.com.br/impact-banana-200ml?gclid=Cj0KCQjwtsCgBhDEARIsAE7RYh39KBj4Z5tmKk9_oOIcdKXudCECcPmIgn4gW3CEbLm0… 1/6

Impact Banana - 200ml

0 comentários

R$ 20,29

R$ 16

,97

no Pix ou em 1x no cartão

R$ 17

,86

no boleto bancário ou parcelado no cartão

Envio para todo o país

Saiba os prazos de entrega e as formas de envio.

Calcule o prazo de entrega

Sabor:

Banana

C tid

Adicionar ao carrinho

Simular o frete e prazo

1 Fotos

O que você procura?

Ao navegar neste site, você aceita os cookies que usamos para melhorar sua experiência.

Mais informações

Entendi
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SECRETARIA DE SAÚDE 
 

 

RAZÃO SOCIAL: UBIMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES 

CNPJ: 18.161.599/0001-00 

ENDEREÇO: Rua Brasília, 761, Centro, Ubiratã-PR 

TELEFONE: 44 99997 4420 

ITEM QUANT. Marca DESCRIÇÃO Valor Unit. 

1 600 Impact Fórmula líquida modificada para nutrição enteral ou oral, 
normocalórica e hiperproteica, desenvolvida especialmente para 
o preparo do sistema imunológico de pacientes pré e pós 
cirurgico e em casos de pacientes oncológicos, frasco 200ml. 

40,00 

 

 
O orçamento foi realizado diretamente com Thiago no dia 14/03/2023. 

 
Viviane Aparecida de Souza 
Assistente de Administração 
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JUSTIFICATIVA PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAÇÃO ESPECIAL – DIETA 
 
A paciente Divina de Brito, DN: 07/07/1938, 84 anos, portadora do CPF: 143.208.199-34, 
RG:2.003.110-7 SESP/PR e Cartão SUS:702.5007.5973.1140, residente e domiciliada a Rua Goiás, 
625, jardim São Vicente é portadora de Câncer e realiza tratamento no Hospital CEONC em 
Cascavel/PR. 
 
A paciente apresenta baixa absorção de nutrientes de alimentos diários e assim não tem a estrutura 
natural para realizar o procedimento de Quimioterapia prescrito pelo médico oncológico que 
considera o melhor meio de reabilitação e/ou cura para a paciente. 
 
 
Após avaliação do médico oncológico e da nutricionista do Hospital CEONC que a assiste, foi 
solicitado um dieta/suplimento  Impact 1U, com uso diário de 2 unidades ao dia de 5 a 7 dias antes 
da quimioterapia para auxílio efetividade no tratamento. 
 
A paciente não possui condições financeiras para compra e essa dieta/suplimento não faz parte da 
cesta básica de medicamento do Sistema Único de Saúde – SUS. 
 
Assim, se faz necessário sua aquisição através de dispensa, já  que a paciente não pode fazer o 
tratamento quimioterápico sem o uso da dieta solicitada e esse tratamento é essencial para sua 
reabilitação e/ou cura. 
 
 
Ubiratã 09 de março de 2023. 
 

Marilza Nunes Coelho 
Assistente Social 

Secretaria de Saúde de Ubiratã 
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v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 16/11/2022 17:08:23 que o documento de hash (SHA-256)

1cfb2ccf453c97a92c9b4613eb4fa31c2bf8e7a6fa90f9255d70641f9cea7fd9 foi validado em 16/11/2022 17:07:20 através da transação blockchain

0xd853a094e69df78948aba20664ebea5731cb1b652a7e54beb380d03dcbbd4c64 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 94936)
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Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21
Edifício Pedro Francisco Vargas
Centro, Itajaí - Santa Catarina

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

 

  

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Procuração e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 1cfb2ccf453c97a92c9b4613eb4fa31c2bf8e7a6fa90f9255d70641f9cea7fd9 foi autenticado de acordo 
com as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único 
denominado NID 94936 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "Procuração Wellyngton", cujo assunto é descrito como 
"Procuração Wellyngton", faz prova de que em 16/11/2022 17:06:37, o responsável Merco Soluções em 
Saude S/A (05.912.018/0001-83) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram 
reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Merco Soluções em Saude S/A a responsabilidade, única e 
exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 16/11/2022 17:08:00 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0xd853a094e69df78948aba20664ebea5731cb1b652a7e54beb380d03dcbbd4c64. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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TERMO DE CIÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO  
 
 
 
REQUISIÇÃO: 148/2023 
 
OBJETO: Aquisição temporária e emergencial de suplemento alimentar para atendimento 
de demanda social. 
 
 

 
Declaro que serei responsável pela fiscalização do contrato originado por esse 

processo e essa portaria, acompanhando a sua execução e adotando os procedimentos 

que se fizerem necessários para exigir seu fiel cumprimento, de acordo com as cláusulas 

do instrumento e disposições legais que regulam a matéria.  

 
 
 
 

SECRETARIA: Secretaria de Saúde  

SERVIDOR: Henrique Cardoso Gonçales  

CARGO/ FUNÇÃO: Chefe da Divisão de Farmácia 

SETOR DE LOTAÇÃO: Secretaria de Saúde 

FONE DE CONTATO: (44) 3543-3653 

 

 
 
 
Ubiratã, 14 de março de 2023. 
 
 
 
 
 
 

_____________________________ 
Assinatura do fiscal do contrato  
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 05E3-4B14-7384-D0FE

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARILZA NUNES COELHO (CPF 030.XXX.XXX-64) em 15/03/2023 11:05:51 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

HENRIQUE CARDOSO GONÇALES (CPF 048.XXX.XXX-27) em 15/03/2023 11:09:03 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

VIVIANE APARECIDA DE SOUZA (CPF 058.XXX.XXX-02) em 15/03/2023 15:03:37 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

LILIAN WELZ (CPF 036.XXX.XXX-37) em 15/03/2023 16:47:10 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://ubirata.1doc.com.br/verificacao/05E3-4B14-7384-D0FE
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Proc. Administrativo 1- 007/2023

De: Cristiane Z. - SEMFIP -CONT

Para: SEMSA-FARM - Farmácia Central 

Data: 21/03/2023 às 16:24:52

Setores envolvidos:

SEMAD-LICIT, SEMFIP, SEMSA, SEMSA-DAS, SEMFIP -CONT, SEMSA - AG.REG, SEMSA-FARM

Requisição 148 - Impact

 

 

   Em atenção ao despacho retro, expedido por Vossa Senhoria, informamos a existência de previsão de recursos
orçamentários.

  Por conta da indicação das dotações acima, atestamos por consequência a compatibilidade das referidas
obrigações com as peças orçamentárias vigentes: PPA, LDO e LOA. Ressalve-se, contudo, que o presente
parecer se restringe meramente a indicar a existência de dotações orçamentárias específicas, NÃO HAVENDO
COM ISSO DESTAQUE OU APRISIONAMENTO DE RECURSOS, ou seja, visa tão somente apontar a
existência de previsão de recursos orçamentários no exercício nesta data.

  Outrossim, informamos que a análise de existência de disponibilidade de recursos financeiros fica reservada
para momento posterior a confirmação da contratação e anterior a realização da despesa decorrente da etapa de
empenho, conforme art. 58 e seguintes da lei 4.320/64 e se necessário e possível esta secretaria providenciará
suplementação das dotações acimas previstas. Além disso, não compete à contabilidade a análise e
determinação do objeto da compra, poder discricionário do Gestor Municipal.

  Por fim, alerta-se ao Gestor que, caso a soma global das obrigações de mesma natureza venha a superar o
valor das dotações indicadas acima, poderá haver limitação de empenho e bloqueio de realização das despesas
correspondentes.

_

Cristiane Fatima Zolin 
Contadora
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 7168-54ED-CDDD-6508

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CRISTIANE FATIMA ZOLIN (CPF 088.XXX.XXX-02) em 21/03/2023 16:25:04 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

SILVANA DE ABREU MOURA (CPF 023.XXX.XXX-33) em 22/03/2023 14:18:29 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

PAULO PEREIRA MOURA (CPF 070.XXX.XXX-20) em 03/04/2023 17:27:22 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)
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  Proc. Administrativo 2- 007/2023

De: Viviane S. - SEMSA-DAS

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 27/03/2023 às 13:49:07

 

Como está o andamento desta dispensa?

É muito urgente, a paciente já vai pra segunda quimio sem o tratamento previo adequado

_

Viviane A. de Souza 
Administrativo Sec. Saúde
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  Proc. Administrativo 3- 007/2023

De: Thiago G. - SEMAD-LICIT

Para: GP - Gabinete do Prefeito  - A/C Fábio D.

Data: 28/03/2023 às 16:49:43

 

Para deliberação da Autoridade Superior

_

Thiago Dadalto Gimenez 

Divisão de Licitação
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Proc. Administrativo 4- 007/2023

De: Fábio D. - GP

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 29/03/2023 às 11:12:58

Setores envolvidos:

GP, SEMAD-LICIT, SEMFIP, SEMSA, SEMSA-DAS, SEMFIP -CONT, SEMSA - AG.REG, SEMSA-FARM

Requisição 148 - Impact

 

 Autorizo.

_

Fábio Dalécio 

Prefeito de Ubiratã
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  Proc. Administrativo 5- 007/2023

De: Thiago G. - SEMAD-LICIT

Para: PGM-ASSEJUR - Assessoria Jurídica 

Data: 29/03/2023 às 11:48:44

 

Solicitamos parecer jurídico referente à legalidade do procedimento de dispensa de licitação com base no art. 24
inciso IV, conforme minuta anexa e documentos apresentados pela secretaria

_

Thiago Dadalto Gimenez 

Divisão de Licitação

Anexos:

MINUTA_TERMO_DE_DISPENSA.pdf
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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº XX/2023 
 
1. PROCESSO LICITATÓRIO Nº: XXXX/2023. 
 
2. OBJETO: Aquisição temporária e emergencial de suplemento alimentar para atendimento de demanda 
social. 
 
3. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de licitação com fundamento no art. 24, inciso IV da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993. 
 
4. FORNECEDOR: MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE S/A, inscrita no CNPJ nº 05.912.018/0001-83, situada na 
Rua Bréscia, nº 184, no bairro Mauá, na cidade de Colombo, estado do Paraná. 
 
5. VALOR: R$ 1.203,00 (Um mil duzentos e três reais) 
 
6. DATA DA RATIFICAÇÃO: XX/XX/2023. 
 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, XX de março de 2023. 
 
 

 
 
 
 
 

FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
Prefeito de Ubiratã 
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Proc. Administrativo 6- 007/2023

De: Bruna M. - PGM-ASSEJUR

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 31/03/2023 às 14:19:41

Setores envolvidos:

GP, PGM-ASSEJUR, SEMAD-LICIT, SEMFIP, SEMSA, SEMSA-DAS, SEMFIP -CONT, SEMSA - AG.REG, SEMSA-FARM

Requisição 148 - Impact

 

 De acordo com análise do objeto em questão a fundamentação está equivocada, sendo necessária a adequação
alterando para o artigo 24 inciso II da lei 8.666/93, motivo pelo qual deixo por hora de emitir parecer, aguardando a
mencionada adequação para então emiti-lo.

 

Atenciosamente...

_

Bruna Correa Malheiro 

Advogada Pública
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 4F91-2CCA-40F8-8E9B

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

BRUNA CORREA MALHEIRO (CPF 063.XXX.XXX-23) em 31/03/2023 14:20:06 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://ubirata.1doc.com.br/verificacao/4F91-2CCA-40F8-8E9B
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Proc. Administrativo 7- 007/2023

De: Viviane S. - SEMSA-DAS

Para: SEMFIP - Secretaria Municipal das Finanças e Planejamento 

Data: 31/03/2023 às 15:26:09

Setores envolvidos:

GP, PGM-ASSEJUR, SEMAD-LICIT, SEMFIP, SEMSA, SEMSA-DAS, SEMFIP -CONT, SEMSA - AG.REG, SEMSA-FARM

Requisição 148 - Impact

 

 Segue justificativa corrigida

_

Viviane A. de Souza 

Administrativo Sec. Saúde

Anexos:

Justificativa_de_Dispensa_Corrigida.pdf
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JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
OBJETO: Aquisição temporária e emergencial de suplemento alimentar para atendimento 
de demanda social. 
 
VALOR TOTAL: R$ 1.203,00 
 
PREVISÃO LEGAL: Artigo 24, inciso II da Lei 8666/93. 
 

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do 
limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para 
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a 
parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que 
possa ser realizada de uma só vez; 
 

A paciente Divina de Brito, DN: 07/07/1938, 84 anos, portadora do CPF: 143.208.199-34, 
RG:2.003.110-7 SESP/PR e Cartão SUS:702.5007.5973.1140, residente e domiciliada a 
Rua Goiás, 625, jardim São Vicente é portadora de Câncer e realiza tratamento no Hospital 
CEONC em Cascavel/PR. 
 
A paciente apresenta baixa absorção de nutrientes de alimentos diários e assim não tem a 
estrutura natural para realizar o procedimento de Quimioterapia prescrito pelo médico 
oncológico que considera o melhor meio de reabilitação e/ou cura para a paciente. 
 
Após avaliação do médico oncológico e da nutricionista do Hospital CEONC que a assiste, 
foi solicitado um dieta/suplimento  Impact 1U, com uso diário de 2 unidades ao dia de 5 a 
7 dias antes da quimioterapia para auxílio efetividade no tratamento. 
 
A paciente não possui condições financeiras para compra e essa dieta/suplimento não faz 
parte da cesta básica de medicamento do Sistema Único de Saúde – SUS. 
 
Assim, justifica a dispensa, em razão do valor e necessidade pontual do objeto, visto que o 
município precisa atender a demanda. 
 
Ubiratã, 31 de março de 2023. 

 
 

LILIAN WELZ 
Secretária Municipal de Saúde 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: AD8F-C180-4522-85CE

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LILIAN WELZ (CPF 036.XXX.XXX-37) em 31/03/2023 16:02:37 (GMT-03:00)
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  Proc. Administrativo 8- 007/2023

De: Thiago G. - SEMAD-LICIT

Para: PGM-ASSEJUR - Assessoria Jurídica 

Data: 31/03/2023 às 16:43:23

 

Segue para assessoria jurídica, com justificativa corrigida, pedido de dispensa de licitação com base no art. 24 inciso
II, conforme minuta anexa e documentos apresentados pela secretaria

_

Thiago Dadalto Gimenez 

Divisão de Licitação

Anexos:

MINUTA_TERMO_DE_DISPENSA.pdf
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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº XX/2023 
 
1. PROCESSO LICITATÓRIO Nº: XXXX/2023. 
 
2. OBJETO: Aquisição temporária e emergencial de suplemento alimentar para atendimento de demanda 
social. 
 
3. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de licitação com fundamento no art. 24, inciso II da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993. 
 
4. FORNECEDOR: MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE S/A, inscrita no CNPJ nº 05.912.018/0001-83, situada na 
Rua Bréscia, nº 184, no bairro Mauá, na cidade de Colombo, estado do Paraná. 
 
5. VALOR: R$ 1.203,00 (Um mil duzentos e três reais) 
 
6. DATA DA RATIFICAÇÃO: XX/XX/2023. 
 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, XX de março de 2023. 
 
 

 
 
 
 
 

FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
Prefeito de Ubiratã 
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Proc. Administrativo 9- 007/2023

De: Bruna M. - PGM-ASSEJUR

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 03/04/2023 às 11:01:14

Setores envolvidos:

GP, PGM-ASSEJUR, SEMAD-LICIT, SEMFIP, SEMSA, SEMSA-DAS, SEMFIP -CONT, SEMSA - AG.REG, SEMSA-FARM

Requisição 148 - Impact

 

 Segue parecer jurídico.

 

Att 

_

Bruna Correa Malheiro 

Advogada Pública

Anexos:

PARECER_JURIDICO_148_2023.pdf
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PARECER JURÍDICO 

 
Ao Departamento de Licitações 
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 148/2023 
OBJETO: Aquisição de suplemento alimentar para atendimento da demanda social.  

 

Trata-se de um parecer jurídico referente a solicitação de licitação n° 148/2023, 
consistente na formalização de procedimento na modalidade indicada de dispensa de 
licitação, referente à aquisição de suplemento alimentar para atendimento da demanda 
social.  

A justificativa da contratação encontra-se anexa a requisição.  
 
Desde logo, cumpre destacar que a Assessoria Jurídica não cabe analisar o 

mérito da contratação. Entretanto, incumbe a este profissional verificar o cumprimento 
das normas e princípios que regem a atividade da Administração Pública e, 
especialmente, avaliar as minutas de edital de licitação e do respectivo contrato, na 
forma do artigo 38, parágrafo único da Lei n.º 8.666/93, quanto aos aspectos jurídicos 
envolvidos. 

No presente caso, há que se ressaltar que a licitação de obras, serviços e compras 
e alienações passou a ser uma exigência constitucional para toda a Administração Pública, 
direta indireta e fundacional ressalvados os casos específicos na legislação pertinente, 
constante no inciso XXI, do art. 37 da Constituição Federal de 1988, vejamos:  

 
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, 
ao seguinte:  
(...) 
XXI – ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante 
processo de licitação pública que assegure igualdade de 
condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos temos da lei, o qual somente permitirá 
as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis 
à garantia do cumprimento das obrigações.  
 

A obrigatoriedade da realização do procedimento licitatório é um corolário do 
princípio constitucional da isonomia, previsto na Constituição Federal de 1988 (art. 5º, 
I), pelo qual, todos devem receber tratamento igual pelo Estado. Segundo o 
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constitucionalista Alexandre de Morais, "a licitação representa, portanto, a oportunidade 

de atendimento ao interesse público, pelos particulares, numa situação de igualdade". 

Em que pese à obrigatoriedade de realização de procedimento licitatório, o próprio 
dispositivo constitucional reconhece a existência de exceções à regra ao efetuar a ressalva 
dos casos especificados na legislação, quais sejam a dispensa e a inexigibilidade de 
licitação. 

A dispensa de licitação é uma dessas modalidades de contratação direta. O artigo 
24, da Lei 8.666/93 elenca os possíveis casos de dispensa. 

Tendo em vista o valor da contribuição, o responsável pelas Licitações, Compras 
e Contratos sugere que a aquisição se dê por dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, 
inciso II, da Lei 8.666/93. 

Art. 24. É dispensável a licitação:  

 II - Para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por 
cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo 
anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde 
que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou 
alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; 

A licitação dispensada, ensina Hely Lopes Meirelles, "é aquela que a própria lei 
declarou-a como tal". José Santos Carvalho Filho acrescenta que esta se caracteriza pela 
circunstância de que, em tese, poderia o procedimento ser realizado, mas que, pela 
particularidade do caso, decidiu o legislador não torná-lo obrigatório. 

Cabe aqui certa discricionariedade do agente administrativo, já que a licitação não 
é proibida. Entretanto, este deve levar em conta que a realização do certame deve também 
ser vantajosa para a Administração e respeitar o princípio da economicidade, sendo que, 
os valores da contratação devem ser checados pela comissão de licitação. 

A Lei nº 8.666/93, ao instituir as normas para licitações e contratos da 
Administração Pública, autorizou a dispensa de licitação em várias hipóteses, ainda que 
possível a competição. São circunstâncias peculiares que aconselham a contratação direta, 
desde que preenchidos os requisitos previstos em lei. 

Nesse caso, portanto, o legislador entendeu que, em função do valor financeiro 
envolvido, não se justificaria a realização de um procedimento licitatório pela 
Administração, devendo ser verificado a disponibilidade financeira para tal contribuição. 

 
Em circunstancias como essas, não pode o apego à legalidade estrita impedir a 

adoção de soluções extraordinária, embora consentâneas ao regime jurídico de Direito 
Público. Além de sedimentar o princípio da legalidade como mandamento de 
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juridicidade administrativa, o agir administrativo, para que seja válido e eficaz em 
consonância como o modelo desenvolvido pela Constituição de 1988, depende de um 
comprometimento com o enfrentar dos paradoxos que a realidade empírica, complexa, 
possa demandar.   

Com relação à minuta do termo trazido à colação para análise, tem-se que os 
mesmos estão de acordo com os dispositivos legais pertinentes, estando presente as 
informações e cláusulas elencadas como essenciais pela Lei nº 8.666/93. No mais, pela 
análise jurídica não foram detectadas irregularidades ou contrariedade à legislação 
pertinente. 

Desta forma, da análise racional e jurídica, tem-se que a Dispensa de Licitação 
preenche os requisitos exigidos pala legislação vigente, entendemos por ora, não haver 
óbice legal para o presente processo de Dispensa de Licitação.  

 
É o parecer. 
Ubiratã, 03 de abril de 2023. 
 
 
 
 
Bruna Correa Malheiro 

Advogada Pública  

OAB/PR 88.976 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 2847-5A23-F34A-D2E3

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

BRUNA CORREA MALHEIRO (CPF 063.XXX.XXX-23) em 03/04/2023 11:01:54 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://ubirata.1doc.com.br/verificacao/2847-5A23-F34A-D2E3
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  Proc. Administrativo (Nota interna 04/04/2023 08:52) 007/2023

De: Thiago G. - SEMAD-LICIT

Para:  -  

Data: 04/04/2023 às 08:52:34

 

Certidões atualizadas da empresa

_

Thiago Dadalto Gimenez 

Divisão de Licitação

Anexos:

Certidao_municipal_atualizada.pdf

Consulta_Regularidade_do_Empregador_atualizado.pdf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLOMBO
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
DEPARTAMENTO DE GESTÃO TRIBUTÁRIA

Emissão realizada em serviço gratuito - Portal do Cidadão

RUA XV DE NOVEMBRO - nº 105 - Centro - Cep: 83414-000 - COLOMBO - PR.
Home Page: http://www.colombo.pr.gov.br

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS Nº 13575/2023

Contribuinte

Razão Social: 2007134 - MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A
CNPJ: 05.912.018/0001-83 Inscrição Municipal Ativa: 54035216

Endereço: RUA BRESCIA, 184
Complemento: BARRACÃO 02 CEP: 83.413-575
Bairro: MAUA Cidade/Estado: Colombo - PR

Requerente

Razão Social: 2007134 - MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A

Finalidade

LICITAÇÃO PÚBLICA.

       Certificamos,  por  meio  deste  documento,  a  INEXISTÊNCIA   de  débitos  referentes  a  tributos
mobiliários  e  imobiliários,  inscritos  ou  não  em  Dívida  Ativa,  em  nome  do contribuinte  acima
identificado, na data de emissão: 29/03/2023. 

       Reserva-se o  direito  da Fazenda Municipal  cobrar  dívidas posteriormente apuradas,  mesmo as
referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

       A presente certidão é válida até 27/06/2023.

COLOMBO, 29 de março de 2023.

Consulte  a  autenticidade  do  documento
pelo  QR  Code  ou  copie  o  código  de
autenticidade: 
WGT101210-000-JWNGWJQGYTSBTT-5
e  consulte  no  serviço  Autenticidade  de
Documentos e Relatórios.
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Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrição: 05.912.018/0001-83

Razão
Social:

MERCO SOLUCOES EM SAUDE SA

Endereço: R BRESCIA 184 BRCAO 02 / MAUA / COLOMBO / PR / 83413-575

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de
quaisquer  débitos  referentes  a  contribuições  e/ou  encargos  devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:21/03/2023 a 19/04/2023

Certificação Número: 2023032100510762628259

Informação obtida em 03/04/2023 11:27:37

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  esta
condicionada  a  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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  Proc. Administrativo (Nota interna 04/04/2023 08:53) 007/2023

De: Thiago G. - SEMAD-LICIT

Para:  -  

Data: 04/04/2023 às 08:53:57

 

Termo de dispensa de licitação e publicação no Jornal Oficial

_

Thiago Dadalto Gimenez 

Divisão de Licitação

Anexos:

publicacao_jornal.pdf

TERMO_DE_DISPENSA_33_ASSINADO.pdf
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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 33/2023 
 
1. PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6025/2023. 
 
2. OBJETO: Aquisição temporária e emergencial de suplemento alimentar para atendimento de demanda 
social. 
 
3. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de licitação com fundamento no art. 24, inciso II da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993. 
 
4. FORNECEDOR: MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE S/A, inscrita no CNPJ nº 05.912.018/0001-83, situada na 
Rua Bréscia, nº 184, no bairro Mauá, na cidade de Colombo, estado do Paraná. 
 
5. VALOR: R$ 1.203,00 (Um mil duzentos e três reais) 
 
6. DATA DA RATIFICAÇÃO: 03/04/2023. 
 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 03 de abril de 2023. 
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